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    , Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus;

 
 o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da Lei 

n. 1.118 de 1º de setembro de 1971.
 o Processo nº  2018.10000.10718.0.001705; 
 

 


  06 (seis) meses de Licença Prêmio, a contar de 
02 de janeiro de 2019, a servidora    
, Analista Legislativo, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Efetivo deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 
150, Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

 
  as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.
 

Manaus, 17 de dezembro de 2018. 
 


Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 







 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de Manaus, no procedimento referente 
ao Pregão Presencial n.º 025/2018/ CMM;  

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, com 

atendimento aos princípios legais e normas procedimentais pertinentes, 
resultando na obtenção de proposta exeqüível e satisfatória ao interesse 
público; 






 o resultado do   
 – tipo Menor Preço Global - Contratação de empresa 
para fornecimento e Instalação de Persianas nos gabinetes dos 
vereadores e demais setores desta casa legislativa, conforme 
   resultado do Processo Administrativo n.º 
2018.10000.10718.0.000766. 

Empresa vencedora:       
 no valor global de R$  79.792,13(setenta e nove 
mil,setecentos e noventa e dois reais e treze centavos).

II – DETERMINAR ao setor competente a convocação do 
proponente vencedor para assinatura do Contrato ou outro instrumento 
hábil, nos termos da lei. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 17 de dezembro de 2018.


Presidente da Câmara Municipal de Manaus 






